
	

Art.	36º	-	Estatuto	AAPP	

Os	Diretores,	conselheiros,	associados,	instrutores,	benfeitores	ou	equivalentes	não	poderão	ser	remunerados	pelo	exercício	de	suas	funções,	sendo	vedada	
à	distribuição	de	bonificações,	benefícios	ou	vantagens	a	qualquer	dirigente,	associados	ou	colaborador,	sob	qualquer	forma	de	pretexto.	


